
GREVE

Podem os enfermeiros ser punidos
por ilícito que desconheciam
Os hospitais vão analisar caso a caso as faltas injustificadas a atribuir
aos enfermeiros que participaram na greve antes de a PGR ter considerado
que a paralisação era ilegal Especialistas ouvidos pelo Negócios dividem se

SUSANA PAULA

Osenfermeirosque aderirem à greve cirúrgica a partir desta
quarta feira vão ter

falta injustificada depois de o con
selho consultivo da Procuradoria

Geral da República PGR ter con
siderado aparalisação ilegal Essa é
a orientação que o Ministério da
Saúdedeuaoshospitais porenten
der que não só as conclusões da
PGR servem como interpretação
oficial comose aplicam à segunda
e atual greve cirúrgicaque recorde
se está convocada até ao fimdomês
em 10hospitais emboraemquatro
tenha sido decretada a requisição
civil dos enfermeiros

E quem fez greve antes de ser
publicado o parecer da PGRe que
portanto desconhecia que a greve
era ilegal As faltas serão atribuí
das mediante uma análise caso a

caso contemplando a formacomo
cada enfermeiro exerceu a greve
afirmou o Ministério da Saúde ao
Negócios acrescentando que aAd
ministraçãoCentral do Sistema de
Saúde iria emitir uma circular in

formativa aoshospitais que não foi
conhecida até ao fecho da edição

Cautelosamente a PGR admi
te que possa serponderado o even
tual desconhecimento pelo traba
lhador do caráter ilícito da greve
para a não aplicação das faltas in
justificadas Quanto aos especialis
tas ouvidos peloNegócios estes di
videm se sobre estamatéria

PedroRomanoMartinez espe
cialista em Direito do Trabalho
afirmaque até ao dia dapublicação
doparecer na segunda feira odes
conhecimento porpartedos traba
lhadores da ilicitude da greve difi

cilmente permitirá que que se pos
sa aplicar o regime das faltas injus
tificadas Tambémparao constitu
cional istaReis Novais os trabalha
dores podemsempre alegarboa fé

Já aprofessora catedráticaRo
sárioPalmaRamalhodiscorda d ar
gumento Esta greve tem um nível
de concertação dos trabalhadores
muito elevada eportanto não sei se
a situação de boa fé não será assim
tão evidente diz E acrescenta
Achodiscutível queostrabalhado
res possam invocarboa fé ou o des
conhecimento da ilicitude dagreve
porque sabem que vão causar o
maiorprejuízo ao empregadorcom

a menor perda salarial tendo em
conta a angariaçãode fundosque foi
criadapelos enfermeirosparafinan
ciar as paralisações

Também PauloVeiga eMoura
especialista em Direito do Traba
lho discordadeste argumento Os
enfermeiros nãopodemdizer que a
greve erailegal necessariamente ao
aderir a essa greve estão a assumir
as consequências considera E por
isso não podemdeixar de respon
sabilizados disciplinarmente

Pondodeparteaquestãodasan
çãodisciplinar paraReis Novaisnão
há dúvida sobre a perda dos dias de
salário durante agreve Éumasitua

çãodiferenteporqueo contrato está
suspenso e envolveaperdadevenci
mento O desconto dos dias relati
vos a todo o período de paralisação
dos serviços e não apenas daquele
em queostrabalhadores aderiramà
greve ê uma possibilidade assim
como indemnizações pelos danos
causados admite

Sindicatos divergem sobre
continuação do protesto
Perante apublicação doparecere a
possibilidade de seremmarcadas
faltas as duas estruturas sindicais
que convocaram as greves cirúrgi
cas dividiram se aAssociação Sin
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dicalPortuguesadosEnfermei
ros ASPE apelou à suspensão
imediata da greve nos blocos
operatórios e o Sindicato De
mocrático dos Enfermeiros
Sindepor defendeuque só os
tribunais podem considerar a
greve ilegal apelando aos enfer
meiros para não se deixarem
intimidarporameaçasverbais
e continuarem a cumpriros ser
viços mínimos Mais tarde ad
mitiu apresentar uma queixa
crime contra o Governo e o seu

presidente anunciouquevai en
trar em grevede fome até oGo
vernovoltar às negociações

PERGUNTAS E RESPOSTAS

O que vale e o que explica
o parecer do conselho consultivo da PGR

A homologação do parecer da PGR pelo Governofunciona como umaespécie de ordem paraos serviços da adminis
tração pública os enfermeiros que quiserem continuar a aderir à greve terão faltas injustificadas Quanto ao que
possa suceder a quem aderiu à greve considerada ilícita pela PGR os especialistas dividem se

O QUE CONCLUI
O PARECER DA PGR
Oparecerdoconselho consultivo
da PGR conclui que a primeira
greve cirúrgica dos enfermeiros
realizada de 22 de novembro a 31

de dezembro que tem caracterís
ticas semelhantes à mais recente
é ilícita porque o aviso prévio
não explicou qual seria a sua mo
dalidade Pelasurpresaquecons
tituiu a forma como ocorreu face
ao conteúdo do aviso prévio essa
greve foi ilícita numa aparente
alusão às particularidades desta
greve com baixa adesão e orien
tada para os blocos operatórios
Poroutro lado oparecer deixa vá
rios avisos sobre a possível ilicitu
de que resulta da forma de finan
ciamento da greve embora de for
ma menos taxativa Explicao pa
recer que não é admissível que a
perda de salários seja compensa
daporumfundodegrevequenão
é gerido pelos sindicatos o que
pode determinar a ilicitude da
greve caso se demonstre que a
utilização dos fundos foi determi
nante Pode ainda vir a apurar se
a existência de donativos que são
ilícitos o que também pode pôr
em causa a licitude dagreve

O QUE FEZ 0 GOVERNO
COMO PARECER

Oparecer foi homologadopelami
nistra da Saúde passando a valer
comoorientaçãoparatodoosetor

O primeiro ministro também fez
questãodehomologaroparecer na
parte relativa aos fundosdegreve e
ao crowdfunding já que segun
do sustentou as conclusões for
muladas no respetivo parecer
quanto à ilicitude de greves finan
ciadasmediante o recurso a esque
mas de financiamento colaborati

vo crowdfunding se revestem
deextraordináriaimportância não
só para o setor da saúde mas para
todos os demais setores da admi

nistração pública Costat arece
procurar assim impedirgreves com
características idênticas noutros
setores do Estado

SENDO ASSIM 0 QUE VALE
OPARECER PARA O ESTADO

Não é lei nem é sentença mas de
acordo comos especialistas con
tactados o parecer vale como
uma opinião autorizada que
umavezhomologado passa a ser
a opinião adotada pelo governo
enquantoentidade empregadora
explica o professor de Direito do
TrabalhoAntónio Monteiro Fer
nandes Os dirigentes da admi
nistraçãopúblicaterão de tê lo em
conta na gestãode recursos huma
nos e em cada uma das unidades
hospitalares OGoverno também
defendeuque quando homologa
dos estes pareceres têm efeitos
sobre as futuras greves rotativas
na medida em que valem como
interpretação oficial perante os
respetivos serviços das matérias
que se destinam a esclarecer

E O GOVERNO O QUE
DISSE QUE VAI FAZER
Numa primeira resposta a esta
questão divulgada ao início da
tarde desta terça feira quando a
ACSS ainda preparava orienta
ções para os hospitais o Governo
disseque as faltas dos enfermei
ros até à publicação do parecer
serão consideradas mediante
uma análise que terá em conta a
forma como cada enfermeiro
exerceu a greve Já a partir des
taquarta feira serão atribuídas
faltas injustificadas por adesão à
greve

OQUE PODE ACONTECER
AQUEM ADERIU
O parecer do conselho consultivo
da PGR considera que a adesão a
umagreveexecutadadeformacon
trária à lei é falta injustificada Pode
ainda levar a uma infração discipli
nar ao pagamento de indemniza
ções por danos causados ou à res
ponsabilizaçãocivil dossindicatos
Mas o próprio parecer lembra que
na ponderação da sanção o traba
lhadorpodeserdesculpadoporque
desconhecia a ilicitude da greve
E isto que leva a maioria dos espe
cialistas a considerar que dificil
mente os hospitais podem aplicar
faltas injustificadas aos trabalhado
res que pensavam que estavam a
aderir a uma greve legal como ex
plica Pedro Romano Martinez
Também Jorge Reis Novais consi
dera que o que está para trás em
princípio doponto devista indivi
dual não teráproblemas anível das
faltas injustificadas umavez que
os trabalhadores podem sempre
alegar boa fé Rosário Palma Ra
malho discorda admitindo que os
trabalhadores possamserpenaliza
dos pelo que fizeramemdezembro
Achodiscutível queos trabalhado
respossam invocarboa fé ouodes
conhecimentoda ilicitudedagreve
porque sabem que vão causar o
maiorprejuízo ao empregador com
a menor perda salarial Com ou
sem penalização disciplinar Reis
Novais admite que os trabalhado
respodemperder odescontono sa
láriocorrespondente atodooperío
do de indisponibilidade

E DAQUI PARAA FRENTE
E DIFERENTE
Sim Até agora os enfermeiros
consideravamque estavam apar
ticipar numa greve e portanto es
tavam num comportamento não

proibido Apartir dapublicação do
parecer o trabalhador que faça
grevejá não pode invocaro desco
nhecimento explicaReis Novais
O Governo anunciou que a partir
de quarta feirahaverá falta injus
tificada para todos os ausentes

O QUE SE DIZ SOBRE
GREVES ROTATIVAS

As grevesrotativas ou articuladas
onde a PGRinclui a dos enfermei

ros o que não é consensual são
lícitas masdevem implicarmaior
desconto no salário Defende este

conselho que os respetivos des
contos salariais devemteremcon

ta não só o períodoefetivo em que
cada trabalhador se encontrouna

situação de aderente à greve mas
tambémos restantesperíodos que
emresultadodaquelaaçãoconcer
tada os serviços estiveram parali
sados desde que se demonstre a
inutilidadeda aparente disponibi
lidade das pessoas nosperíodos de
não adesão

QUAIS SÃO AS CONSEQUÊN
CIAS PARAO PRIVADO
O parecer não se confunde com
uma sentença nem é lei Mas pode
sertido em conta Depois da dou
trina e dajurisprudência os pare
ceres da PGRpodem surgir como
terceiro elemento sendo invocá
veis emuito invocados a título ar

gumentativo refere António
Monteiro Fernandes
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